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COMISSAO DE LEGISLA(,‘J\O JUSTICA E‘REDA(;AO
PARECER DE REDAQAO FINAL NA PROPOSIQAO DE RESOLU(}A
N°.20/2017

_ De autoria do vereador Carlos Alberto de Almeida, foi protocolada em 22°de
novembro de 2017, a Proposi¢éo de Resolugdo n°.20/2017 que “Institui a Semana de
Prevengdo ao Cancer Bucal no ambito- do Poder Législativo Municipal e da outras
providéncias.” e aprovada em primeira discusséo e votagéo no dia 04 de abril de 2018.

~ Foi encamfnhada a referida proposicéo a esta Comissdo, a fim de que, segundo a
técnica Ieglslatlva fosse dada a matéria a forma adequada nos termos ‘do Regimento

Interno

| FUNDAMENTACAO
Ao analisar a proposigdo aprovada em primeira votagao, esta Comisséo prdcedeu
3 avaliacdo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
precéitos e de dispositilvos, o0 acerto nas.remissées internas e externas, além das formas
de conex&o com o ordenamento em vigor, segundo a tecnica legislativa. :
E importante observar que o texto de reda¢ép final exprime além da confirmagé&o
_da alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlamento pela forma em ‘
que deseja ver promulgada a proposic¢édo e, uma vez acatada por este 6rgéo, ndo podera Q\J

mais ser aIterada :
: Assnm sendo o Relator opinou por se dar a Proposigéo de Resolugao n°.20/2017 a

redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo presidente e pelo secretario.
PROJETO DE RESOLUGAO N°.20/2017

Institui a Semana de Prevengéo ao Céancer Bucal no

ambito do Poder Legislativo Municipal e d& outras

provndenmas p?/
%Car!osd Souiza Peschoo

VEREADOR



P /legislativomatiense

;. CAMARA MUNICIPAL e
& D MATIAS BARBOSA

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parqué dos Sabids - Matias Barbosa-MG - CEP 36120000  Tel.: (32) 3273-5700  Fax: (32) 3273-5720  Email: fulecom@muhusbur 0s0.mg Jeg.br

< m
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Art. 1° - Fica instituida a Semana de Preveng:ao ao Cancer Bucal no ambito do Poder
'Leglslatlvo mun|C|paI, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do més de
novembro.- * AL SR '
Art. 2° - S&o objetivos da Semana de Prevencdo ao Cancer Bucal:
| - estimular agdes preventivas e campanhas educativas relacionadas ao cancer
bucal; : : :
Il - promover debates e outros eventos sobre as politicas publicas de atengao integral
aos portadores de cancer bucal: : 2
Il - apoiar as atlwdades orgamzadas e desenvolvidas pela somedade cnvn em prol do
controle e prevengao do cancer bucal;
IV - difundir os avangos técnico-cientificos relacionados ao cancer bucal.
Art. 3° - Incluem-se nas atividades que trata esta resolugéo arealizagdo de palestras,
atividades e ’procedimentos‘ promovidos por professores, dentistas, estudantes e
‘ estagiarios da area, com a finalidade de disseminar, entre a populacéo de Matias Barbosa,
informacdes sobre: » :
. f- técnipas corretas de escovégéo e adequada higiene da gehgiva e da lingua; -
Il -'orientagdes para pfevengéo e diagnoéstico precoce do cancer bucal;
lll - divulgagdo da importancia da periodicidade das consultas com o cirurgiéo-
- dentista. : , : :jﬁ
Art. 4° - Para fins de aplicagdo do disposto nesta resolugdo, o Chefe do Poder - =
Legislativo podera estabelecer parceria com érgéos e entidades que atuam na area )
. odontoldgica, das diversas esferas de governo, govérnamentais,ou nao. |
Art. 5° - A organizagdo da Semana de Prevencao ao Cancer Bucal caberacz

Coordenador do Nucleo de Atengdo ao Cidadao - NAC.
Art. 6° - As despesas decorrentes da exécugéo desta resolugao, correrdo por conta

da dotag&do orgamentaria do Poder Legislativo municipal, suplementadas se necessario.
Art. 7° - O Chefe do Poder Legislativo podera regulamentar esta resolugédo no que

couber.
- Art. 8° - Esta resolugéo entra em vigor na data de sua pubhcagao /é Q/JO-\

‘ 56 Car!os de Souza Paschoa
: : ) VEREADOR
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‘Matias Bérbosa, _de 7 de 2018.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Camara Municipal -

Sala das Comissdes, 10 dg abril de 2b18. :

Mé’rcos Maftlns

(({rﬁgjente - L

Joseé Carlos de Souza Paschoa
Secretario

APROVADO
Sela das Comissfios 50 10/4 [ 18/
NI ¢




